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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'OO2/2O2O - SEJUSC

PRIMEIRO TERMO AOITIVO AO
CoNTRATO N' 0022020 - SEJUSC,
celebrado entre o ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA -
SEJUSC e a empresa LlÍulPAMAlS
SERVIçOS DE LIMPEZA EIRELLI, na

forma abaixo:

Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2021, nesta cidade de Manaus, na sede da SEJUSC,
presentes o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE

JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, situada na, Rua Bento Maciel, n.'
02, Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP: 69.057-350, em Manaus, criada pela Lei n.o

4.163 de 09 de março de 2015, conforme Diário Oflcial do Estado do Amazonas, de segunda-

feira, dia 09 de março de 2015, neste ato representada por sua Secretária Titular a Sra. MARIA
MIRTES SALES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade, no

Condomínio Atlantis, rua Lindon Jhonson, 07, Bairro Parque Dez, CEP: 69.054-712, portadora

da C.l. n' í009585-3 - SSP/AM, e do CPF n' 407.360.402-34, doravante designada

simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, LIMPAMAIS SERVIçOS DE LIMPEZA
EIRELLI, doravante designada simplesmente CONTRATADA, pessoa juídica de direito
privado, sediada nesta cidade, à Rua Santo AntÔnio, n" 101 A, Bairro Santo AntÔnio, CEP

69029-230, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob n" 06.056.855/0001-
10, neste ato representada legalmente, pelo Senhor ANDRÉ FELIPE DE OLIVEIRA
CAVALCANTE, brasileiro, casado, empresário, portador da Célula de ldentidade n' 1770707'

2-SSP/AM, e inscrito no CPF/MF sob o n" 828.226.892-53, residente e domiciliado nesta

cidade, na Rua Santo Antônio 1, n" 101 A, Bairro Santo AntÔnio, CEP 69029-230, tendo em

vista o que consta do PÍocesso Administrativo n" 034212021 - SEJUSC, doravante referido
por PROCESSO, com base no despacho autorizativo exarado pelo Senhor Secretário, na

presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o Presente Termo Aditivo ao

Contrato n.o 002J2020 - SEJUSC, de acordo com a Minuta aprovada pela PGE no Processo

n.o 324912O05-PGE, para prestaçáo de serviços, que se regerá pelas normas da Lei no. 8.666

de 2í,06.93 e alterada pela Lei no. 8.883 de 08.06.94 e pelas Cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação

do prazo de vigência do Termo de Contrato n" 002/2020-SEJUSC por mais 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O valor global do presente aditivo passa a ser de R$

49.575,08 (quarenta e nove mil, quinhentos e setenta e cinco reais e oito centavos).

cLÁusuLA TERGE|RA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁnta e empeNHo: As despesas com

a execução do presente aditivo ao TERMO DE CONTRATO correrão à conta da seguinte

dotaçáo orçamentária: Unidade Orçamentária: 21101, Programa de Trabalho: .

4
Ruã Bênto Maciêl.02
CJ. Cêlêtramazon - A<tlârÉpol15.

Ieb,oÍE: [92] 3632-0654.

Secretariô de
Justlça, DlÍeltos
Humanos e Cldadanla
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GOVERNO DO ESÍADO

14.122.0001.2001.0001; Fonte de Recurso: 121; Natureza de Despesa: 33903308, tendo sido
emitida em 02102,2021 a Nota de Empenho: 2021NE0000079.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃo: Ficam integralmente ratificadas as demais

cláusulas do Contrato original que, expressa ou implicitamente, não conflitem com as

disposições deste Termo.

CúUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Termo Aditivo será publicado no Diário

Oficial do Estado, em forma de extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, sendo o CONTRATANTE
responsável pelas respeclivas despesas.

De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em três vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.

Manaus, 03 de fevereiro de 2021

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Co

ANORÉ
Contratado

Testemunhas:

nte
lI

FELIPE DE OLIVEIRA CAVALCANTE

NOME
CPF
OAB/AM
ASS

Mayana Vieira Amorim
979.070.812-20

NOME
CPF:

RG

ASS

Secretaria de
Iustlça, Direltos
Humanos e Cldadanla

Fernanda Cruz Fernandes
026.297.032.58
33709807- SSP/AM13.47 B/AM

Ruâ Berto Mâcbl.02
g. Cêlêtrâmâ2olr - A(,liâr#ls.
ÍelaÍoÍEr Í921 3632'0654.
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LEI N.O 5.392, OE 17 DE FEVEREIRO DE 202í
ItaSÍlTUl a Semana Estadual do Turismo Sustênlávol no
Estêdo do Amâzonas.

O GOVERNADOR DO ESTADO OO AMAZONAS
FAçO SABER a todos os habilanles que a AS S E l\-,18 LE lA LEG lS LAT tVA

decretou e eu sanciono â presente
LEI:

Art. I' Fice inslitudâ a Semana Estaduâl do Íurismo Sustentávêl no
Estado doAmâzonâs. a ser realizada na ultima semana do mês de setembro
dê cada ano.

Parágrato único. No periodo dêfinido no capalt deste artigo. dêvêrão
ocorreí atividades em todo o Estâdo destinadas ao desenvolvimento do
lurismo sLrstenlável, visando gâranl r a conscientizâÉo da populaçáo e dê
estudântes de êscolas publicas e privadas.

Art, 2.o Sáo objêtivos da Sêmânâ Eslâdual do Turismo Suslênlávêli
l- compalibllizâÇão dâs atividades do lurismo s!stentável com a

preservação da biodlversidâdei
ll- Lso suslenláveldos recursos nalura s:

lll - conscientização, capacitação e estímulo á população local pâra a
atividade de turismo suslentáveli

lV - valorização da culturâ 6 gasÍonomia locali
V - criaçáo ê mêlhoriê da infraostrutura pêrâ o dêsenvolvimento do

ecoturismo ê agroturismo.
Art.3.oO PodeÍ Executivo rog!lamentârá â presente Leino que couber.
Art. rÍ.' Esla Lei entra em vigoí nâ datâ de sua publicação.
GABINETE OO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS.6m

[,4ánaus.17 dê íêvêrêirô dê 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Eslado do Amazonas

FLÁvto coRoEtRo ANToNy FtLHo
Secretário dê Eslâdo Chêfe da Casa Civil

MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAUJO
Secretário de Eslado de Cultura e Economiê Crêtiva

Protocolo 35715

LEI N.O 5.393, OÊ 17 DE FEVEREIRO DE 202í
PROIBE q!e as concessionárias dê seNiçôs públicos de água
e energia elétr ca realizem o code do fornecimenlo de seus
serviços. dos eslabelecimentos de seNiços considersdos
essênciais, por falla d€ pâgamento. dLlrante siluêçôes de
exlrema gravidado social, incluindo pandemiâs.

O GOVÊRNADOR DO ESÍAOO DO AMAZONAS
FAqO SABERa todos os hábitantesque a ASSÉl\,lBLElA LEGISLATIVA

decíetou e eu sanciono a ptesênlo
LEI:

Art. í" Às concessionárias de sewiÇos públicos dê águâ e enêrgi6
elétÍicâ. no àmbito do Estado do Amazonas, Íôam proib das de cortarêm,
por falta de pagamento, o íornêcimenlo de seus servrços dos eslabêleci-
mentos de sorviços considerados êssenciaÍs, durants situêções de exlrema
grâvidade social, incluindo pandemias.

Art. 2.'(VÊTADO)
Art. 3.' Fica estabêlecido qu€, csssado o estado de emergência, o

consumidor devêrá procurâr âs respectivas concessionárias de sêNiços
públicos de água e energia elélrica a íim de quitar o débilo que, por venlura,
venhâ â exislir.

Art.4.'O Poder Execulivo regulâmentará osta Lêiro que couber.
Art, 5." Estâ Lêi entra êín vigor na datâ de suâ publicação.

PODER EXECUTM - Seção I
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS,em

À,44nâus. 17 de íeverêiro dê 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Eslado do Amâzonâs

FLÁvlo coRDEtRo aNToNY FtLHo
SecÍeláno dê Éstado Cheíe da Casa Civil

MARIA MIRÍES SALES OE OLIVEIRA
Sêcretária de Estado de Justiça, 0irêllos Humanos e C dadan a

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

DECRETO N" 43,420, DE 17 DE FEVEREIRO DE 202,I.
ABRE crédito âdicional suplêmentar qua êspeciíca, nos
Orçamentos Fiscalê da Sêguridade vigentês da Administra-
ção D[6ta e lndiretê.

O GOVERNAOOR DO ESTADO DO AMAZONAS. no uso de suâs
alribuiÇõês lêgâis, ê lêndo em viste a aulorização conlida no artigo 5', lnciso
lll, da Lêl nó 5.365 dê 30 de dezômbro ds 2020,

DECRETA:
Art. 1Ô Fica ãbêío, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigêntes

da AdministÉçáo Diretê ê lndireta, crédito adicional suplementar no vâÍor
dê Rlí.039.340.000,00 (HUM B|LHÃO, TRTNTA E NOVÉ MILHÔÊS,
TREZENTOS E OUARENÍA MIL REAIS), parâ alender às dotâções
indlcadas no Anexo ldesle Decreto.

Art.2'Os reclrsos nocessários à êx6cução do disposto no arligo
anlêrlor dêcorreráo dê Operação de Crédito, Fonte 275 - Operaçôes de
Crédito Extêrnâs. autorizada pêla Leino 5.048, dê 11 dê oêzembro de 20'19.

Art. 3' Este oecrêlo entra êm vigor na dala de sua publicáção.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTAOO DO AMAZONAS, em

Manaus. 17 de fevereiro de 2021-

ANEIO OO DECFETO N' 41,420, DE I7 DE FEVEÊÊIRO DE 2021

AriExo r (Âdrgo 1! , suPLÉrrEr{ÍÁÇlo

I'OOO SICRT:TARIÂ DIJ E§TÀDO DÀ 
'Á7-EIiDAI,IIOI SXCRIT RIÀ Df, T^§TÁDO DÀ IÀZgIiDÀ
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EstÁDo
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0.ltr9l259l2B mlP 2?5 4a90 m. 63m.m

TOTAL

,, ITSTAD0 l)O AM^ZONIIS

CARLOS HENRIOUE OOS REIS LIMA
Secretário de Estado de lnfíâestrulura e Regláo l\,4elropoiilana de À/anaus
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SECRETAR|A OE ESTADO DE JUSÍ|çA, O|RE|TOS HUMANOS E
CIDADANIA . SEJUSC

Extrato n" 003/202í§EJUSC
Êspéclo: Primeiro Têrmo Adilivo âo Contralo no. 002/2020- SEJUSCi
Partes: ESTADO DO AIVAZONAS, por intermed o da SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTTç4, OrRErÍOS HUMANOS E CToAOANtA, SEJUSC
e LIMPAMAIS SERVIçOS 0E LIMPEZA ElRELli Obj6to: ProÍrogação do
prazo d€ vigência doTermo de Contrato n'002/2020 - SEJUSC. poÍ mais 12
(doze) meses; Data da Assinatura: 4310212021 Dolaçào Orçamêntáda:
llnidade Gestoíar 21101; Programa de Trabalho: 14.122.0001.2001.0001;
Fontoi 0121; Nêturêzê da Despesa: 33903308; Nolâ de Empênhoi
2021NE0000079i Procosso Admlnistrativo: 0342/2021-SEJUSCi
Fundamênto do ato: Art.57. § 1", ll, da Lei n." 8 666/93: Responsâvel
pelo Exkato: lúayana Vieiía AÍroim - Assessorâ Juridica l\4anaus. 17 ds
ÍeverelÍo de 2021.

MARIA MIRTES SALÊS OE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justlça, Direitos Humanos e Cidadaniâ

Protocolo 35643

Sêrvidoí [4âlrícu]a Das
André dos Santos Lo!rerro 254.613-24 15

Alcirenê Rodrlguês da Costa

Arlele À/âria Fârias Àrártins

154.08L5C
050.651-6D

3

so-

30

30

Carlos Walcy Silva de Alencar

Daniela Enes Melo

Elizabeth Coíeâ dê Paulâ

111.834"0E

232.459-28
009.238-0E

050.878-00

30_
30

!0_
30Francisca Perelrê Earauna

u omâr Rosário Bras I 050.622-20
122.6894Hson Frank Sales da Silva

:/qgceri!9!q9lly q9nçgLvll
,lanaina dos Sântos Juslo

008.52-8F
158.826-5G

248.90:q4

130
l30....-
l:o -
I :lo

30

lao l

Lulz Ph I e LavoÍ da Gama

Àraciel dos Santos Cavalcante

À,4ariâ doÂosárlo Pinheiro de Oliveira

Yoko Aparecida Nakâm!ra dê Olivoirâ

041.22í48
252.424-4Â.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA, OIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA . SEJUSC

Extrato n" 002/2021.SÊJUSC
Espácier Primeiro Termo Aditivo ao Conkato n0. 02412020- SEJUSC;
Partês: ESTADO DO AMAZONAS. poÍ intermédio dá SECRETARIA DE
ESTAOO DÊ JUSTIç4, DtREITOS HUMANOS E CtDAOANTA - SEJUSC e
L P AlllORlM ElRELli Objeto: Prorrogaçâo do píâzo dê vigência do Termo
de Conlrato í.,' 02412020 - SEJUSC, poÍ mais 90 (noventa) diâs; Datâ da
Asslnatura 2gl01/2021t 0otaçáo Orçamontárla: Unidade Geslorai 21101;
Programa de Trabalho:'14.422.3301.2671.0011; Fonte: 0121r Natureza
dâ Despesa: 33903941, Nota de Empenho: 2020NE00589i PÍocesso Ad-
ministratlvo: 0182/2021-SEJUSC| Fundâmento do ato Art. 57, § 1', ,

da Lei n.0 8.666/93i Responsávêl pelo Extrâto: [rêyana Vieira Amorim,
AssessoÍa Juridica. Í\4anaus, 17 de fevereiro de 2021.

SECRETARIA OE E§TADO DE JUSTIçA, OIREITOS HUMANOS Ê
CIOADANIA . SEJUSC

Extrato do Íormo de Ajustê dê Contas no 00í /2021-SEJ USC. que se Íaz
enlíe o ÊSTADO DO AMAZONAS, por rntermédro dâ SECRETARIA DE
ÊSTADO DE JUSÍtçA, DtREITOS HUMANOS E CtOADANtA - SEJUSC,
e PRODAM - Processamento dê Dados Amazonas S.A.: OBJETO:
Liqurdaçào do vâlor devido pela SEJUSC reíerÊnte a preslaÇão de sêNiço
de I cença de uso de srstema de iníormâçáo geslor de conteúdo web, objeto
do Termo de Contralo no 034/2016 - SEJUSC relatvo ao mês de dezembro
de 2019, no vâ or de R$ 1.475,29 (mil quâtrocentos ê selenlá e cinco reâis e
vinte e nove centavos); Datô da Asslnatura: 05/02/2021t Processo Adml.
nistratlvo 4525/2019-SEJUSCt Dotação Orçamontárlât Unidade Gestora:
21 101 i Progrâma deTrabalho 14.122.0001.2643.0001t Fonte 160; Etemento
de Despesa 339092, do oíÇarnento vigênle e nota dê êmpenho ê ser emitidai
Fundamento do atot Arts 58 a 65, da Lei n" 4.320/64; Responsávot pêlo
ExtÍator Mayâna Vieirâ Amorim. Manaus, 05 do fevereiro de 2021.

MARIA MIRTES SALES DÉ OLIVEIRA
Secretárra de Eslado de JustiÇa, D reilos Humanos e Cidâdania

PÍotocolo 35670

PORTARTA N.025/2020-GS/SEJUSC
A Secretária de Esladô d6 Jusliçâ, Direitos Humanos ê Cidadaniâ - SEJUSC,
no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVÉ: TRANSFERIR íérias rêgllamentares refêrenles âo perÍodo
aquisillvo de 202012021, ao. sêrvidorês abairo relacioôados, por
convenlência do servidoí.

MARIA MIRTES SALES OE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça. DiÍeitos Humanos e Cidâdania

SeNidor
Am r dos Santos Bezería l\,4aia

Tlar-tl"rr" -l o,""J
249.708-5A 30

Clara Roberta de Olvêira
José Roberlo Cativo RegÀ
Luciêne Barbosâ R bêiro

254.504,74 30

000.903-21 30

2s4.615-9A 15

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretáriâ de Estâdo de Justtça, Direitos Humãnos e Cidadania

Protocolo 35607

PORTARTA N.o 024/2021-GS/SEJUSC
A Secretária dê Êstado de Justiça, Direltos HLrmânos o Cldadânia - SEJUSC,
no uso de s!âs atribuições têgais,
RESOLVE: TRANSFERIR férias regulamentares refoíentes ao psííodo
aquisilivo dê 202012021, aos servidorss abaixo relâcionados, por
necessrdade do sêrviÇo.

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secrotária dê Estado d6 Justiçâ Dirêitos HLrmanos ê Cidêdania

PORTARTA N.. 023/202í -GS/SEJ USC
A Secretária de Eslado de Justiça, Okeilos Humanos e Cidadania - SEJUSC,
no uso de suas alribuiçóes legais,
RESOLVE:CONCEDER íérias regulamênlares referenles ao periodo
aquisitivo de 2020/2021 aos servidores, conforme descrlto abaixo:

S€rvidor

Aldair Xavi6r Costa

I\,1atÍicula

197.316-9D

158.993.8G

4203t2021
Alêxandre Hênique da Silva

i!{9!os
André dos Santos Lo!reiro

01102t2021 à
02103t2021

15102t2021 à

o110312021
254.613-24

ooo.sõõ-3Ê

008.275-98

41102t2021 à
42t0312421

al10212a21 à
42t0312021

' lntoniJ úigãir'aes aa sitvá

Lucia l\,{ariâ Paula da Silva
Bragâ

Luciene Barbosâ Ribeiro 254.615,94

À/a.iâ das Graças Olivêira dos 007.341-5E
Santos

a1ta2t2a21 à
15t42t2421

01142t2421 à
0214312421

Pâlmirâ da Costa Gadelha 125.292-50 o1t02t2a21 à
o2to3t2021

Rainâra Taliâ Sâlomao da
Silvâ

25tA1t2021 à
13t02t2021

MARIA MIRTÊS SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Eslado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 35616

248 332-7 A

sÊcRETARTA DE ESTAOO DE JUSTTçA, DtRE|TOS HUMANOS E

CIOADANIA
PORTARIA NO 031 /2021 - GS/SEJUSC

ALTERA o Dêtalhamento da Despesa parâ o êxêrcÍcio de 2021, aprovado
na Loi Orçarnentária n" 5.365 dê 30 de dezembro de 2020 e em seus créditos
ad clonais.
A SEcRETÁRta oE EsÍADo DE JUsTtça. otREITos HuMANos E
CIOAOANIA. no uso de suas atflbuiçóes legais tendo em vista o disposto
no Art. 47 da Lei no 5.248 de 14 de sotembro de 2020.
CONSIOERANOO a nêcessidade de âdêquar algumâs clâssiÍlcáções das
dêspêsâs, quânlo aos subtitulos ê/ou as moda idades do gasto,
RESOLVE:
I - Allêrâr o Dêtâlhamento da oospesa para o exercíoo 2021, dâ Unidade
Orçamentária indicada no An€xo I desta Portar a;
ll - Anoxo li corn uma movimentaçáo no valor dê R§'11,299.000,00 (ONZE
MtLHôEs Ê DUzENÍos E NoVENTA E NovE MtL REAts);
lll - Esta portâria êntrará em vtgoÍ na data de sua publicâção, relroagindo
seus eíeitos à data do lançâmento no mês de janeiro de 2021.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIOUE.SE E CUMPRA.SE.
GABTNETE DA SEcRETÁRra oE EsT^oo DE JUSTTçA, DtREtros
HUMANOS E CIDAoANIA, em À,4anaus, 15 de feverêiro de 2021.

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Eslado de Justiça, 0irêitos Humanos e Cidadánia

Diário Ofrcial d0 Estado do Àmazonar




